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APROVADO
CÂMARA MUNICIPAL00A. ESTANelA

~

TURfSTlCA~ IBlÚNA
EM .. _ . ,_J3_. __.~/
~RE 1.SECR~

Requeiro a Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais seja o presente

encaminhado ao Governador do Estado de 510 Paulo Joio Doria para que

envie a está Casa Leis inforrnaç6es de quando •• ri o inicio de vacinaçlo

contra o Covid-19 aos profissionais da educaçlo da Estancia Turistica de

Ibiúna.

REQUERlMENTO:,_2:..4=--.,;2021.

JusnFICA nVA:
Justifica-se o presente requerimento tendo em vista o

caráter público do serviço prestado, e, portanto, inserido dentro do dever de

fiscalização deste Vereador.

Vale ressaltar que a área da educação é numerosa e

muito valiosa, desta feita, já que as aulas do estado estão voltando gostariamos

de saber e solicitar que os profissionais da educação possam receber a vacina

contra o Covid-19 e assim resguardar a sua vicia e a do próximo.

O presente Requerimento tem como fundamento legal o

artigo 152, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ibiúna que

prevê a possibilidade de solicitação de informações a entidades públicas e

particulares.

Assim, no exercício de minha função fiscalizadora,

tendo obter as informações acima.

~LADAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA.

FEVERE,IRO DE 2021.
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